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▪ DECRETO MUNICIPAL Nº 009/2024: FICAM NOMEADOS OS NOVOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE ITANAGRA – BAHIA, CONSTITUÍDO DE 20 (VINTE) MEMBROS, 

ENTRE ELES TITULARES E SUPLENTES. 
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Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA do município de Itanagra – Bahia, para o biênio 2022-2024, na 
forma que indica e dá providências correlatas. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITANAGRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Constituição da República Federativa do 

Brasil, e pela Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 2º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, de 

Itanagra – Bahia será instituído pelas seguintes representações: 

I – REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Habitação e Cidadania: 

Titular: Jaiane Souza dos Santos 

Suplente: Deise Costa de Jesus 

b) Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Econômico 

Titular: Janine Andrade Ramalho 

Suplente: Maria Clara Cardoso de Oliveira 

c) Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Ednéia Rodrigues dos Santos 

Suplente: Avyne Druscilla Silva dos Santos Rodrigues 

d) Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Larissa Costa dos Santos 

Suplente: Maria Damasceno Ventura Silva 

e) Secretaria Municipal de Cultura e Juventude 

Art. 1º. Ficam nomeados os novos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – CMDCA de Itanagra – Bahia, constituído de 20 (vinte) membros, entre 

eles titulares e suplentes. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANAGRA 

ESTADO DA BAHIA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 009, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 
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Titular: Rubens da Silva Oliveira 

Suplente: Luiza Gomes de Brito 

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itanagra 

Titular: Cleuridice Oliveira Souza 

Suplente: Rosa Maria Bezerra Andrade 

b) Associação Comunitária dos Trabalhadores Rurais de Vila Margarida 

Titular: Rosália Alves Rodrigues 

Suplente: Simone Silva Araújo 

c) Igreja Evangélica Assembleia de Deus 

Titular: Verônica Maria Alves Rodrigues 

Suplente: Clécia Barbosa Bispo 

d) Associação dos Agricultores Familiares da Comunidade José Coelho 

Titular: Fábio dos Santos 

Suplente: José Márcio dos Santos 

e) Associação Comunitária Rural do Treme 

Titular: Manuel Nunes 

Suplente: Ana Cristina Santos 

Art. 3º. Fica deliberada através de eleição, na Assembleia realizada no dia 05.01.2024, a Mesa 

Diretora para continuidade do biênio 2022/2024: 

Jaiane Souza dos Santos – Presidente 

Rosália Alves Rodrigues – Vice-Presidente 

Leila Maria Soares da Silva de Araújo – Secretária Executiva 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 

em sentido contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITANAGRA, ESTADO DA 

BAHIA, EM 10 DE JANEIRO DE 2024. 
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Marcus Gustavo de Souza Sarmento 

Prefeito Municipal 
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